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= p o r t a r i a  Ng 7.581 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito f^unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 3 (tres) dias, a partir 
de 21 de dezembro de 19R9, o seruidor ífARCUS VINÍCIUS DA SIL
VA, Registro n® 2053, Ajudante Geral, Referência "SI” , no re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., do quadro 
0 Pessoal Variável desta Prefeitura l^unicipal, por ter in-
'ringirio o disposto na letra do artigo A82, do Decreto-
Lei n2 5.452, de 01 de maio de 1943 (CLT). 

Registre-se e cumpra-se,

P.P'!. de Lorena, 21 de dezembro de 1989,

ARTWJR BALLERI/Ü 
= Pre/eito fv!unieíipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura (funic_i 
pal e publicada no Paço Tiunicipal aos 21 de dezembro de 1989,

riARIA ANTDNIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


